
Estado do Pârá
GOVERNO MUNICIPAL DE SOURE

FUNDO MUNICIPAL DO TRÂBALHO E PROMOÇÃO SOCIAL

CONTRATO N. 20230293

Pelo presente insüumento de Contrato, de um lado o Município de SOURE. através do(a) FUNDO MLNICIPAL DO
TRABALHO E PRoMoÇÀo SoCIAL. CNPJ-MF, N' 13.835.288/0001-66, denominado rlaqui por diante de
CONTRATANI'E, r€presentado neste ato pelo(a) Sr.(a) CLARA ZINDA DA SILVA LOBATO, SEC.MUN.DE
TRAB.E PROMOÇÃO SOCIAL. portador do CPF n" 819.ó99.612-87, residente na RUA 4.FAZENDA AIeUE, S,N,
e do outro lado ADELSON SALGADO Do ESPIRITO sANTo, cPR 027.704022-18. com sede na 4 RUA, coM
A TRAVESSA 7, SAO PEDRO, Soure-PA, CEP 68870-000. de agora em diante denominada CONTRATADA(O).
neste ato representado pelda) S(a). ADELSON SALGADO DO ESPIzu TO SANTO, residente na 4 RUA, COM
A TRAVESSA 7. SAO PEDRO, Soure-PA, CEP 6887G000, poÍador do(a) CPF 027.704.022-18, têm justo e
conlratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo C0NTRATUAL

1.1 . CREDENCIAMENTO DE MONITORES PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS CULTURAIS. CURSoS
LTVRES E AI.'INS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
PROMOÇÀO SOCTAL DO MUNICÍPrO DE SOURE/PA.

.ESCRTÇtO/ESPTC r!rCÀçÔES

600,000 ,{.3C0,00êDúCÀ.DOX SOCrÀ1,, XONTTOÀ DE ESPoÂTE t.
requisitos: Ensinoltédiô Cor@Ieto, Erperiénciâ
cl jv:ddd. volldôà á pídtrq espor Livà

àtlvidadê ,oitâdà a p!ári.â espôrtl!á- 06
sêmamis !râtuLinô ê vêspeltino

CLÁUSULÀ SEGUNDA . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2-1 - Este contrato fundamenta-se no aÍ. 25, caput da Lei no 8.666193, de 2l de junho de 1993, e suas posteriores
alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA
CONTRATADA

DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RE§PONSABILIDADES DA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo conlralual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, quando no desempeúo de suas atividades profissionais, objeto deste conaato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO E PROMOÇÀO SOCIAL
as notas dc empenhos e respcctivas noÍas fiscais,4aturas conccmotes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decmente da execução deste contrato, especialmente
com relaçâo aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços:
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GOVERNO MUNICIPAL DE SOURE

FTJNDO MUNICIPAL DO TRABÂLEO E PROMOÇÀO SOCIAL

3.5. ManteÍ, durante toda â execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas m
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.

3.ó. Providencinr a imediata correção das deficiêncizrs e ou irregularidades apontadâs pelâ Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos e supressôes a1é o limite fixado no § l'. do art. 65, da

Lei n" E.66ó193 e suas all.eraçôes posteriores.

CLÁUSULA QUARTA. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1 . A Clontratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições neccssáÍias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n' 8.666193 c suas alterações posteriores:

\-/ 4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contrâtual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Conffatada à vista das Notas Fiscais/!'aturas devidamente atestâdas pelo Setor

Comp€teÍte.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual inicianá em 12 de Maio de 2023 extinguindo.se em 29 de Dezembro de

2023, podendo ser pronogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÀO

ó.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n" 8.66ó193, e poderá

ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE. com aÍltecedência mínima de 05 (cinco) dia.s úteis. mediante

comunicaçào por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou paÍcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução

do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendoJhe gaÍantida plena defesa, as seguintes

penalidades:

- Advertêncíal
- Multa;
- Suspensão temponária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE. impedimento

de contÍataÍ com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Públic4 enquanto perduÍarem os
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GOVERNO MUNICIPAL DE SOURE
FIINDO MUNICIPAL DO TRÂBÂLHO E PROMOÇÀO SOCIÂL

motivos da puniçeo, ou até que seja promovida a reabilitação. perante a própria autoridade que aplicou penalidade:

7.2. Á muha prevista acima será a seguinte:

- Até l0% (dez por cento) do valor total conlratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimenlo de
alguma das cláusulas contratuai s;

7.3. As sanções previstâs nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontáJa das faturas por ocasião do
pagamento. se julgar conveniente:

7.5. O pagamento da muha nào eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificaÍ a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabiveis;

7.7. As penalidades somentc serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais. e as justificadas só serão
aceitas por escrito. fundamentadâs em fatos reais e l'acilmente com prováveis. a critério da autoridade competente do
CONTRATAN'IE, e desde que formuladas no prazo mríximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA oITAvA - Do vALoR E R.EAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de RS ,1.800,00 (quatro mil" oitocentos reais). a ser pâgo no prazo de a1é trintâ
dias. contado a paíir da data final do peíodo de adimplemento daobrigaçâo, na proporção dos serviços efelivamente
prestados no período respectivo. segundo as autorizações expedidas pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO
E PROMOÇÃO SOCIAI e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo
setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágratb Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título dc compensação financcira, quc scrá o produto rcsultante da multiplicação desse

índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em aúaso, repetindGse a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA N0NA. DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIÁ

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE. na dotação
orçamentiiria Exercício 2023 Atividade 1001 .081220001.2.052 Manuterção da Secretaria Municipal de Assistencia
Social . Classitlcação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica, Subelemento 3.1.90.36.99. no
valor de R$ 4.800.00, ficando o saldo pertinente aos demais exercfoios a ser empeúado oportunamente, à conta dos
respectivos orçamenlos. ca:io seja necessário.
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GOVERNO MUNICIPAL DE SOURE
FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO E PROMOçÀO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

10. I - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previsÍos no artigo 65 da Lei n.' 8.666/93. desde que haja

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação dasdevidas justiÍicativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

I l.l - Este Contrato cncontra-se subordinado a legislaÇão especíÍica- consubstanciada na Lei n" 8.666, de 2l de juúo
de 1993 e suas posteriores alteÍações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e

disposições de direito privado.

I 1.2 - Fica eleito o Foro da cidade de SOURE. como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso

não sejam dirimidas amigavelmente.

I 1.3 - Para firmeza e como prova de haverem as paíes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o Presente termo,

em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas paÍtes contratantes e pelas

testemunhas abaixo.

SOURE-PA. 12 de Maio de 2023
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FTINDO MIJMCIPAL DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL
CNPJ(MF) l 3.835.288/000 l-6ó

CONTRATANTE

s"lgodo Ào Wtra,ilffs 9ülo

Testemunhas:

ADIII,SON SAI-GADO DO ESPIR ITO SANTO
cPF 027 .704.022-18
CONTRATADO(A)

')
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